
INDICAÇÃO Nº 40/2026 

O Vereador signatário, no uso de suas prerrogativas
regimentais, em conformidade com o art. 135 do Regimento Interno,
vem apresentar ao Plenário da Câmara a INDICAÇÃO abaixo que,
após tramitação regimental, deverá ser enviada ao Sr. Prefeito, Dr.
Fernando Antônio Dutra Macedo.

INDICO que a Prefeitura Municipal determine ao setor
competente que realize estudos e providências visando a
construção de uma quadra poliesportiva no bairro Santa Isabel.

J u s t i f i c a t i v a: A construção de uma quadra
poliesportiva proporcionará um local apropriado para a prática de
diversas modalidades esportivas, incentivando hábitos saudáveis,
promovendo a integração social entre crianças, jovens e adultos, além
de contribuir para o desenvolvimento social da comunidade. Investir
em espaços esportivos também é uma forma de fortalecer políticas
públicas voltadas à juventude, ao lazer e à qualidade de vida da
população.

Câmara Municipal de Rio Pomba, 16 de março de 2026.

CELSO VINÍCIUS DOS SANTOS
Vereador - PL

Câmara Municipal de Rio Pomba - MG - Rua Januário Lima, nº: 55,
36180-000

e-mail: camararp@rdfnet.com.br - Tel.: 3235713700D
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